
RM (1) QNT OP (2) AUTUAÇÕES PRISÕES INTERDIÇÕES EFETIVO EB (3) EFETIVO OSOP (4)

1ª 13 37 4 0 339 36
2ª 13 159 0 10 447 15
3ª 6 337 15 28 420 1.224
4ª 14 121 0 12 1.235 50
5ª 11 79 0 0 476 3
6ª 11 33 0 0 120 2
7ª 14 31 0 0 153 20
8ª 8 59 0 0 365 2
9ª 8 31 0 0 73 5

10ª 9 30 0 0 123 0
11ª 5 146 0 0 294 0
12ª 15 79 0 0 469 0

TOTAL 127 1.142 19 50 4.514 1.357

RM
COLECIONADOR

(PF)
ATIRADOR

(PF)
CAÇADOR

(PF)
COMÉRCIO DE 

EXPLOSIVOS (PJ)
FÁBRICA DE 

EXPLOSIVOS (PJ)

COMERCIO DE 
FOGOS DE 

ARTIFÍCIO/PRODUT
OS QUÍMICOS

COMÉRCIO DE 
ARMAS DE FOGO 
E MUNIÇÕES (PJ) 

BLINDAGEM E 
PROTEÇÃO 
BALÍSTICA

ENTIDADE DE 
TIRO

DESEMBARAÇO 
ALFANDEGÁRIO

EFETIVO EB

1ª 389 679 27 10 1 117 119 92 89 1.470 84
2ª 238 259 203 35 59 410 298 247 291 2.020 549
3ª 434 2.550 781 27 11 301 438 33 271 333 420
4ª 232 1.152 227 60 86 172 123 59 198 24 944
5ª 274 692 450 667 9 263 489 22 276 285 603
6ª 79 873 56 28 4 31 88 7 118 27 363
7ª 100 760 101 6 1 2 195 48 196 17 574
8ª 53 502 84 16 0 30 206 28 80 4 379
9ª 642 791 817 57 4 96 253 1 153 4 73

10ª 247 5.473 876 85 0 0 60 0 58 13 0
11ª 346 1.029 815 138 0 145 327 60 123 260 535
12ª 694 817 712 85 0 87 170 105 60 18 469

TOTAL 3.728 15.577 5.149 1.214 175 1.654 2.766 702 1.913 4.475 4.993

AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO/ANO-BASE 2023

1. OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS (OP FPC)

(1) Região Militar enquadrante, a qual executa as Operações de Fiscalização conforme 
orientações do Comando Logístico (COLOG), que é o órgão central do Sistema de 
Fiscalização de Produtos Controlados (SisFPC), por meio da DFPC, que é o órgão 
superintendente. 
(2) Quantidade de operações realizadas. 
(3) Efetivo militar empregado do Exército. 
(4) Efetivo empregado dos Órgãos de Segurança e Ordem Pública (OSOP), previstos no Art. 
144 da CF/88, em contexto de Operações Interagências.  
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2. INSPEÇÕES/VISTORIAS

SisFPC



RM
QNT ARMAS 

APREENDIDAS

QNT 
MUNIÇÕES 

APREENDIDAS
(UNIDADES)

EXPLOSIVOS
 (KG)

FOGOS DE 
ARTIFÍCIO 

(UNIDADES)
EFETIVO EB EFETIVO OSOP

1ª 554 26.820 0 0 32 25
2ª 147 7.166 0 0 549 15
3ª 282 74.022 3.977 0 420 1.224
4ª 7 0 7.230 19.280 12 2
5ª 255 63.817 21 247 120 7
6ª 71 1.562 300 0 120 0
7ª 19 161 0 0 15 0
8ª 142 30.936 0 0 365 2
9ª 0 26.012 0 0 73 5

10ª 32 439 2 0 123 0
11ª 470 22.615 355 637 74 0
12ª 1 4.018 0 0 66 0

TOTAL 1.980 257.568 11.885 20.164 1.969 1.280

RM
ARMAS DE FOGO 

RECEBIDAS (2)

QNT 
MUNIÇÕES 

RECEBIDAS (3)

ARMAS 
DE FOGO

 DESTRUÍDAS

QNT MUNIÇÕES 
DESTRUÍDAS

EFETIVO EB EFETIVO OSOP

1ª 5.036 16.230 6.573 48.199 20 0
2ª 13.234 129.230 11.536 121.859 8 0
3ª 5.406 38.680 4.370 32.325 14 0
4ª 7.836 19.075 19.075 186 225 21
5ª 8.151 78.794 8.151 78.139 282 11
6ª 2.316 14.351 2.316 2.316 140 0
7ª 22.465 31.528 22.465 11.560 380 96
8ª 2.797 24.714 3.009 24.707 118 0
9ª 5.181 146.094 5.181 146.094 51 0

10ª 4.586 29.085 4.586 21.756 132 48
11ª 6.796 18.714 6.612 7.360 20 0
12ª 4.631 11.097 3.540 11.097 84 0

TOTAL 88.435 557.592 97.414 505.598 1.474 176
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3. MATERIAL APREENDIDO NAS AÇÕES REALIZADAS (1)

4. DESTRUIÇÃO DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇÕES (1)
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(1) Cabe ressaltar que as equipes de fiscalização das Seções de Fiscalização de Produtos 
Controlados verificam se o Produto Controlado pelo Exército (PCE) está conforme a 
legislação vigente, e em caso de qualquer irregularidade que resulte na necessidade de 
apreensão, se tomam as medidas necessárias para proceder o feito.  

(1) Tão logo as armas provenientes da Justiça são recebidas pelas SFPC das RM, estas 
coordenam o recolhimento e pré-destruição das mesmas com as OM/EB. A partir de então 
as armas de fogo já pré-destruídas ficam aguardando a próxima disponibilidade das 
empresas credenciadas que possuem fornos para efetivar a destruição definitiva.  
(2) (3) Recebidas com base no Termo de Cooperação Técnica nº 56/2022, firmado entre CNJ 
e Cmdo EB.  
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